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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos para AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR AO MUNICÍPIO
DE ITAPETININGA.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Sabe-se que é dever do Poder Público ofertar escola perto da residência do aluno a fim de atender à
demanda da comunidade onde está instalada. E quando não existe essa escola,  ao Poder Público
cumpre disponibilizar transporte escolar gratuito e de qualidade aos respectivos alunos.
 
 
 
Nesse sentido, diante das dificuldades que os municípios têm enfrentado à prestação de serviços básicos
por dificuldades financeiras, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução
desses serviços, sem a qual os mesmos serão inviáveis.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos para a AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR ao
referido município. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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